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EXPEDIENTE
Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 ,
é  uma  publicação  exclusivamente  eletrônica  da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diário Oficial de
forma  online  através  do  seguinte  endereço:
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario. Para realizar
pesquisas  utilizando  qualquer  termo  ou  aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario.  Importante
ressaltar  que  todas  as  consultas,  pesquisas  e
downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro prévio.
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dias de sábado, domingo e feriados.
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Gabinete

DECRETO N° 1.018, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições públicas
municipais,  no âmbito  do Município  de Bacabal/MA,  em
razão da quinta-feira Santa, e dá outras providências. O
PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BACABAL  –  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município de
Bacabal,   DECRETA:   Art.  1º.  Fica  decretado  ponto
facultativo a ser observado pelos órgãos da Administração
Pública Municipal, na seguinte data:  I.    02 de abril de
2026, quinta-feira Santa.  § 1º Durante o período de ponto
facultativo, não haverá expediente nas repartições públicas

municipais.  § 2º A adoção do ponto facultativo decretado
no  caput  não  prejudicará  a  prestação  dos  serviços
considerados essenciais.  Art. 2°. Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em  contrário.   Dê-se  ciência.  Publique-se.  Cumpra-se.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BACABAL,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 30 DE MARÇO DE 2026.
JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS - Prefeito Municipal. 
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